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cÂr.lnR.e MUNIctPAL DE
MONTEIRO LOBATO

PROTOCOTO
Ne oo3/24 09loL/2024

Palácio de Buquira

Nos termos do que dispôe a Lei Orgânica do MunicÍpio e o Regimento Interno deste

Legislativo, indico ao

Estender o itinerário do atender os alunos residentes na

Travessa Municipal escoberto.

IUSTIFICATIVA:

Em aten sado vêm fazendo

essa relvln a pé, um longo

trajeto até o pon

Sabedor da pação de Vossa

Excelência com as ento a tação.

LIDO
os/ 0 024

Edie e Souza
Câmarante

Rua Maria Luiza Valvano Auricchio, 2'l - Centro - CEP 12250-000 - Monteiro Lobato - SP

§ (12)3979-1s71 | (12)397eJt14s

B camara@monteirolobato.sp. gov.br
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